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DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DO CRISTIANISMO COMO
DE  RELEVANTE  INTERESSE  CULTURAL  E   DÁ  OUTRAS  
PROVIDÊNCIAS;

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Jundiá,  no  uso  de  suas
atribuições legais perante o regimento interno da casa, sanciona e
promulga  a  seguinte  Lei  apresentada  pelo  Vereador  “Lucivaldo
Nascimento de Lima” no dia 24/11/2023 na qual foi aprovada em
plenário por unanimidade dos presentes;
Art.  1º  -  O  Cristianismo  e  suas  atividades  praticadas  pelos
seguidores passam a ser reconhecida como patrimônio imaterial
cultural do Município de Jundiá/RN.
Art. 2º - O bem cultural de que trata esta lei poderá, a critério dos
órgãos  responsáveis  pela  política  de  patrimônio  cultural  do
município,  ser  objeto  de  proteção  específica,  por  meio  de
inventários,  tombamento,  registro  ou  de  outros  procedimentos
administrativos pertinentes, conforme a legislação aplicável.
Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correm à conta das
dotações do Orçamento Geral do Município de Jundiá/RN.
Art.  4º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogada as disposições em contrario, sala das  Sessões da Câmara
Municipal de Jundiá.
 
Jundiá – RN, em, 04 de março de 2024.

__________________________________________
Joel Dikson de Lima Nogueira

Presidente da Câmara Municipal de Jundiá RN
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